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"ALTERA AS LEIS
DISPÕE SOBRE O
URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
PATRULHA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

DE Nos» 2.545/92 QUE
PARCELAMENTO DO SOLO

DA
cr

2.546/92 QUE DISPÕE SOBRE Q USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÔNIO
PROVIDENCIAS"

DA PATRULHA E DA OUTRAS

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de
Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou & eu sanciono a seguinte Leis

ART I GO Io, - Ficam acrescentados ao artigo 32 da Lei Municipal
no. 2.545 de 19 de novembro de 1992, que dispõe sobre o
Parcelamento do Solo Urbano do Município de Santo Antônio
da Patrulha e da outras providências, os parágrafos 3o. e
4o., passando a viger com a seguinte redação;

'Art, 32

II

P a r àq r a f o Io. -

Parágrafo

P a r aq r a f o 3 o, Os imóveis objeto de parcelamento
irregular anterior á data da vigência desta
Lei, e sobre os quais existam edificações,
podem ter metragem inferior aquela estabelecida
no art. 56 da Lei 2.546/92, desde que possuam a
Área min^ima estabelecida no art» 4o., II da Lei
Federalá.766/79.
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Parágrafo 4o. - Nos casos previstos no parágrafo
anterior, os proprietários terão o prazo de 18O
ícento e oitenta) dias, a contar da vigência da
presente Lei, para formalizar o parcelamento,
requerer o HABITE-SE e fazer o cadastramento do
i. m ò v e l j u n t o a o m u n i c i p i o . "

ARTIGO 2o. - O ar t. 56 da Lei. no. 2,546 de 19 de novembro de 1992
que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano do
Município de Santo Antônio da Patrulha e dá outras
providências, passa a vigorar com a. seguinte redação s

"Nas zonas ZNH, iCl, ZC2, ZC4 e ZRÍ, os lotes deverão ter
área mínima de 360,OOm2 (trezentos e sessenta metros
quadrados), respeitado o disposto nos parágrafos Io., 2o.,
3o. e 4o. do art. 32 da Lei Municipal no. 2.545 de 19 de
novembro de 1992, que dispõe sobre "O Parcelamento do Solo
Urbano do Município Santo Antônio da Patrulha e dê.
outras providencias"., e suas alterações posteriore

ARTIGO 3o, - Revogam-se as disposições em contrário.

ARTIGO 4o. - Esta L E? i entra em vigor na data. de sua publicação,

GABINETE DG PREFEITO MUNICIPAL, 12 de i unho de 1998

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

2\
fPAláLO ROBERTO B
F' rfe f e i t o M u. nica

IER
pá l

BR I ANOTEI L JDE MEKÉÍROS
Secretàrao de Administração
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